
MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO 
ESTADO DE MINAS GERAIS – CEP.: 36.513-000 

RUA PAULO FERNANDES DE FARIA, 55- CENTRO-DORES DO TURVO. 
licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br 

CNPJ:18.128.249/0001-42 - tel:  0800 032 3040 
 

TERMO DE REFERENCIA 

PROCESSO LICITATORIO: 005/2024 PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2024 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Registro de preços para aquisição de merenda escolar para atender as demandas dos alunos das 

Escolas Municipais do Municipio de Dores do Turvo MG nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QUANTIDADE Perço Un 

1.  ABACATE- Fruta de tamanho regular a grande, de 1ª 

qualidade, cor e formação uniforme, com polpa intacta e 

firme, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte 

KG 100 9,35 

2.  ABACAXI- Fruta no seu estado de maturação ideal, 

com cascas firmes. Sem manchas e sem defeitos que 

prejudiquem sua qualidade. Só será solicitada no 

período de safra do produto e de aspecto fresco- unidade. 

 

UND 

 

150 

10,52 

3.  ABÓBORA CABOTIÁ ou MORANGA madura, de 

1ª qualidade, sem defeitos, intacta, firme e bem 

desenvolvida, livre de apodrecimentos ou parasitos. 

KG 600 4,79 

4.  ABOBRINHA - deveram ser de coloração verde clara; 

isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 

estranhos aderidos à casca. Não deve apresentar 

quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. Deverá ser de porte médio/ grande 

 

KG 

 

50 

6,37 

5.  AÇAFRÃO- pó fino, homogêneo, coloração amarela 

intensa, embalagem plástica, com identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade e 

peso líquido. O produto deverá ter registro no 

Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

Embalagem de  500 Gramas. 

 

PACOTE 

 

50 

16,44 

6.  ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO, a 

base de cacau em pó. Embalagens devem estar 

intactas, acondicionadas em pacotes de 800g. Prazo 

de validade mínimo de 6 meses a partir data de 

entrega. Referência:qualidade igual ou superior a 

NESCAU, TODDY ou similar 

 

UND 

 

400 

18,61 

7.  AÇUCAR CRISTAL- branco de 1º qualidade, 

acondicionado em embalagem plástica de 5 Kg 

(cinco quilos), com todas as informações pertinentes 

ao produto, previsto na legislação vigente. 

 

UND 

 

300 

20,80 

8.  AÇUCAR XILITOL: Especificação : edulcorantes 

artificiais sucralose, acessulfame de potássio , 

aducorante natural , glicosídeos de estivol, conservante 

sorbato de potássio e acidulante acido citrico, 

acondicionado em plástico atóxico, embalagem de um 

kg. 

kg 100 69,90 

9.  ALIMENTO VEGETAL TIPO iogurte -  Alimento UND 150 17,49 
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a base de produto vegetal (soja, coco, oleaginosa,etc), 

com sabores variados, indicado para intolerância à 

lactose, alergia à proteína do leite de vaca e veganos. 

Não poderá conter produtos de origem animal, leite, 

lactose, corantes artificiais e glúten. O produto não 

deverá apresentar sinais de sujidade, corpos 

estranhos, cor não característica, sabor ácido intenso 

ou problemas de vedação da embalagem, Frascos de 

500 g. 

10.  
ALHO- bulho de tamanho médio, com características 

integras e de primeira qualidade; isenta de sujidades, 

insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 

casca. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem 

física, mecânica ou biológica. Podendo ser orgânico. 

 

KG 

 

800 

21,88 

11.  AMIDO DE MILHO, em embalagem plástica 

resistente de 1 kg, com data de fabricação e prazo de 

validade de no mínimo 12 meses. 

 

PACOTE 

 

50 

10,37 

12.  ARROZ- Arroz beneficiado, polido, longo fino, tipo 1. 

Coloração perolada e translúcida, não necessitando 

escolher e lavar. Rendimento após cozimento de no 

mínimo 2,5 vezes a mais o peso antes da cocção. Isento 

de sujidades e mofos. Embalagem plástica, atóxica, 

transparente, não violada, contendo dados do produto: 

identificação, procedência, ingredientes, informações 

nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e 

vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses 

a contar da data de entrega do produto. Pacote com 5 

Kg.  

 

 

PCT 

 

 

700 

29,66 

13.  
AVEIA FLOCOS FINOS - 250 gramas: uso para 

mingaus, vitaminas e leite vegetal. Ingredientes: aveia. 

Deve conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de lote, 

quantidade do produto e informação quanto à presença 

de glúten: não contém glúten. 

PCT 200 6,22 

14.  AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM, com acidez 

de 0,8%: o produto deverá estar de acordo com a NTA 

50, Instrução Normativa MAPA 01/2012 e Resolução 

CD/FNDE n° 26 de 17/06/13. Produto extraído do fruto 

da oliveira (Olea europaea L.) unicamente por processos 

mecânicos ou outros meios físicos, sob controle de 

temperatura adequada, mantendo-se a natureza original 

do produto, com acidez máxima de 0,8 %. 

Características: aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares, 

isento de ranço. Embalagem primária: frasco plástico ou 

lata de folha de flandres com bico dosador, resistente, 

atóxica, pesando 500 ml. 

 

 

UND 

 

 

100 

35,91 

15.  
BATATA BAROA- Tubérculo no estado in 

natura, de primeira qualidade, coloração 

uniforme, isenta de sujidades, insetos, parasitas, 

larvas e corpos estranhos aderidos à casca. Não 

deve apresentar quaisquer lesões de origem 

física, mecânica ou biológica. Podendo ser 

orgânica. 

 

KG 

 

100 

15,20 
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16.  BATATA INGLESA- tubérculo no estado in natura, de 

primeira qualidade, coloração uniforme; isento de 

sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos 

aderidos à casca. Não deve apresentar quaisquer lesões 

de origem física, mecânica ou biológica. Podendo ser 

orgânica. 

 

KG 

 

800 

8,68 

17.  
BATATA PALHA EMBALAGEM 1 KG- - Fina, 

sequinha e crocante. Produto obtido a partir do 

processamento da batata descascada, ralada tipo palha, 

íntegra e frita em óleo vegetal isento de ácidos graxos 

trans, livre de conservantes e corante. Embalagem 

plástica, reforçada, hermeticamente fechada, contendo 

rótulo com as informações nutricionais. 

 

PACOTE 

 

100 

32,31 

18.  BEBIDA VEGETAL DE SOJA: bebida feita a partir 

de água, grãos de soja não transgênica, sal, 

emulsificantes, aromatizantes, edulcorantes, 

estabilizantes, enriquecida com vitaminas, cálcio e 

outros minerais. Embalagem tipo Tetra Pak de 1 litro.  

 

UND 

 

150 

12,84 

19.  BISCOITO DE SAL- Biscoito tipo cream-cracker. 

Produzido com farinha de trigo fortificada com ferro e 

ácido fólico, crocante, livre de gorduras trans. 

Embalagem plástica, atóxica, padronizada, e 

acondicionados em caixas de papelão padrão, contendo 

dados do produto: identificação, procedência, 

ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, 

datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 

(seis) meses a contar da data de entrega do produto. 

Pacote de 400 gramas.  

 

 

PCT 

 

 

1.000 

7,68 

20.  BISCOITO DOCE - Biscoito tipo maizena. Produzido 

com farinha de trigo fortificada com ferro e ácido 

fólico, crocante, livre de gorduras trans. Embalagem 

plástica, atóxica, de cor opaca, não violada, contendo 

dados do produto: identificação, procedência, 

ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, 

datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 

6 (seis) meses a contar da data de entrega do produto. 

Pacote de 400 gramas.  

 

 

 

PCT 

 

 

1.000 

6,44 

21.  BISCOITO DOCE DIET/SEM ADIÇÃO DE 

AÇÚCAR: Diversos sabores. Informação em destaque 

na embalagem: “DIET” ou "zero açúcar". Pacote 

contendo 150 gramas de produto. Embalagem plástica, 

atóxica e resistente. O produto deve ser entregue em 

caixas reforçadas de papelão de modo a evitar a quebra 

dos biscoitos. Embalagem deve conter os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, 

número de lote, quantidade do produto e data de 

validade. 

pcte 200 3,29 

22.  BISCOITO DOCE SEM LEITE - ISENTO DE 

PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL - PCT DE 400 

GRAMAS: Sem colesterol, sem lactose, sem proteína do 

leite. Embalagem deve conter as informações: CONTÉM 

GLÚTEN; ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE 

TRIGO E SOJA. PODE CONTER CEVADA, AVEIA E 

CENTEIO. Embalagem deve conter os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, 

número de lote, quantidade do produto 

pcte 200 11,91 

23.  BRÓCOLIS- De primeira. Produtos frescos e com grau   10,94 
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de maturação intermediaria. Deverá apresentar odor 

agradável, consistência firme, não deverá apresentar 

perfurações, machucados, coloração não característica. 

 

UNI 

 

350 

24.  CACAU EM PÓ NATURAL, 100% cacau, não 

alcalino, embalagem 500 g, sem aditivos químicos, sem 

adição de açúcar, livre de aromas artificiais, sem açúcar, 

livre de gordura trans, sem lactose 

 

 

PCT 

 

 

300 

39,00 

25.  CACAU EM PÓ, 50% cacau, não alcalino, 

embalagem loog, embalagem 500 g,  sem aditivos 

químicos, sem adição de açúcar, livre de aromas 

artificiais, sem açúcar, livre de gordura'trans. sem 

lactose. 

 

 

PCT 

 

 

200 

35,52 

26.  CANELA EM PÓ pura, pote pequeno de 30g, com data 

de fabricação e prazo de validade, entregue com 

validade mínima de 6 meses. 

 

 

UNI 

 

 

400 

7,83 

27.  

CANJIQUINHA- Produto de boa qualidade. Rótulo 

com informação nutricional, data de validade e lote. 

Pacotes de 500 gramas. 

 

 

PCT 

 

 

100 

3,12 

28.  CANJICA BRANCA- tipo Anchieta. Produto de boa 

qualidade, branca em embalagem primária, saco 

polietileno atóxico resistente. Rótulo com informação 

nutricional, data de validade e lote. Pacotes de 500 

gramas, 

 

 

PCT 

 

 

50 

7,68 

29.  CARNE BOVINA EM CUBOS E MOÍDA - em 

Pedaço no formato de cubos, de 1ª (Palheta, cochão 

duro, lagarto, etc.)- fresca congelada, isenta de 

cartilagem e ossos, manipulada em boas condições 

higiênicas proveniente de animais em boas condições 

de saúde, abatidos sob inspeção veterinária. A carne 

deve apresentar-se com aspecto próprio, não 

amolecido e nem pegajosa, cor cheiro e sabor próprio, 

sem manchas esverdeadas, livres de parasitas, 

sujidades e qualquer substâncias contaminante que 

possa alterá-la ou encobrir qualquer alteração, de 

acordo com a legislação sanitária e ministério de 

agricultura. 

 

 

 

KG 

 

 

 

1.000 

39,48 

30.  
CARNE SUÍNA (PERNIL): carne de 1ª, fresca 

congelada, isenta de cartilagem e ossos, manipulada 

em boas condições higiênicas proveniente de animais 

em boas condições de saúde, abatidos sob inspeção 

veterinária. A carne deve apresentar-se com aspecto 

próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor cheiro e 

sabor próprio, sem manchas esverdeadas, livres de 

parasitas, sujidades e qualquer substâncias 

contaminante que possa alterá-la ou encobrir qualquer 

alteração, de acordo com a legislação sanitária e 

ministério de agricultura. 

 

 

 

KG 

 

 

 

500 

29,95 

31.  CEBOLA BRANCA- seca, de primeira qualidade, de 

tamanho médio, com características íntegras e de 

primeira qualidade; isentos de sujidades, isentos de 

parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos a casca. 

Não deve apresentar quaisquer lesões de origem 

física, mecânica ou biológica. Podendo ser orgânico. 

 

 

 

KG 

 

 

 

500 

8,00 

32.  CHIMICHURRI- tempero tipo chimichurri 

desidratado (salsa, orégano, cebola, alho, pimenta 

vermelha, pimentão e sal, embalagem plástica com 12 

g, resistente e transparente, rotulagem contendo 

 

UNI 

 

500 

3,04 
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informações dos ingredientes, composição nutricional, 

data de fabricação e prazo de validade). 

33.  
COUVE- FLOR produtos de cor creme, frescos e 

com grau de maturação intermediaria. Deverá 

apresentar odor agradável, consistência firme, não 

deverá apresentar perfurações, machucados, 

coloração não característica 

 

UNI 

 

50 

9,89 

34.  
COLORAU- Alimento a base de urucum; 

Características Adicionais: Em pó, sem sal, produtos 

temperadores e geradores de cor para as refeições, 

Registrado no Ministério da Agricultura; Prazo De 

Validade: Mínimo 24 meses. Embalagem  de (500G). 

 

PCT 

 

50 

17,51 

35.  
EXTRATO DE TOMATE- extrato de tomate 340g, 

concentrado, produto resultante da concentração da 

polpa de tomate por processo tecnológico preparado 

com frutos maduros selecionados sem pele, sem 

sementes e corantes artificiais, isento de sujidades e 

fermentação. 

 

 

UND 

 

 

600 

5,12 

36.  FARINHA DE MANDIOCA- Torrada, branca, seca, 

fina, tipo 1, em embalagem polietileno atóxico, 

resistente, termossoldado e/ou em filem de poliéster 

metalizado com polietileno. Embalagem 1 kg 

 

 

PCT 

 

 

50 

7,91 

37.  FARINHA DE MILHO MÉDIA TIPO 1- Farinha de 

milho média tipo 1, composição 100% milho, cor 

amarela, embalagem de 500g. 

 

 

PCT 

 

 

50 

6,66 

38.  
FARINHA DE TRIGO- Especial com fermento, 

tipo 1, pacote de 1 kg, em embalagem polietileno 

atóxico, resistente, termossoldado e/ou em filem de 

poliéster metalizado com polietileno, com prazo de 

validade, identificação, data de fabricação. Validade 

mínima de 06 meses a partir da entrega. 

 

 

PCT 

 

 

250 

6,83 

39.  
FARINHA DE TRIGO- Especial sem fermento, 

tipo 1, pacote de 1 kg, em embalagem polietileno 

atóxico, resistente, termossoldado e/ou em filem de 

poliéster metalizado com polietileno, com prazo de 

validade, identificação, data de fabricação. Validade 

mínima de 06 meses a partir da entrega. 

 

 

PCT 

 

 

250 

7,02 

40.  
FARINHA DE AVEIA- embalagem de 500g 

integral, de boa qualidade, livre de sujidades, com 

rótulo, validade e informações nutricionais. 

 

 

PCT 

 

 

100 

15,12 

41.  FARINHA DE LINHAÇA- farinha de linhaça 

marrom,  isento de materiais terrosos, parasitas e 

larvas. Embalagem de 500g contendo marca do 

produto, dados do fabricante, data de fabricação, data 

de validade. Entrega fracionada conforme 

necessidade de consumo. 

 

 

PCT 

 

 

100 

20,44 

42.  
FERMENTO QUÍMICO EM PÓ - produto 

formado de substâncias químicas que por influência 

do calor e/ou umidade produz desprendimento 

gasoso capaz de expandir massas elaboradas com 

farinhas, amidos ou féculas, aumentando-lhes o 

volume e a porosidade. Contendo no ingrediente 

bicarbonato de sódio, carbonato de cálcio e fosfato 

 

 

UND 

 

 

50 

6,19 
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monocálcico - Embalagem de 100g 

43.  
FOLHA DE LOURO - Deve ser constituído de 

matéria prima de qualidade e apresentar aspecto, 

cor, cheiro e sabor característico do produto, 

embalagem plástica resistente e transparente, 

rotulagem contendo informações dos ingredientes, 

composição nutricional, data de fabricação e prazo 

de validade, embalagem plástica de 5 g. 

 

 

PCT 

 

 

50 

2,54 

44.  
FUBÁ DE MILHO- Obtido a partir de refinado 

processo de moagem e peneiração de grãos de milho 

degerrminados e sadios. Embalagem 1 kg 

 

 

UND 

 

 

200 

4,02 

45.  GOIABA- madura e firme com grau de maturação tal 

que lhes permita transporte, manipulação e a 

conservação em condições adequadas para o consumo, 

tamanho médio, apresentando cor, tamanho e 

conformação uniformes; isento de sujidades, insetos, 

parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 

superfície externa. Não deve apresentar quaisquer 

lesões de origem física, mecânica ou biológica; livre 

de resíduos de fertilizantes. 

 

 

KG 

 

 

100 

10,91 

46.  IOGURTE ZERO LACTOSE - produto obtido a 

partir de leite ou leite reconstituído e/ou derivados de 

leite, reconstituídos ou não, fermentado ou não, com 

ou sem adição de outros ingredientes, onde a base 

láctea represente pelo menos 51% do total de 

ingredientes do produto. ISENTO DE LACTOSE. 

Sabores: coco e morango. Deve ter Certificado de 

Inspeção Federal ou Estadual. 

Embalagem primária: Garrafa de polietileno resistente 

ou sacos de polietileno leitoso com bordas 

hermeticamente fechados, com identificação: data de 

fabricação e de validade, embalagens de 140 G. Prazo 

de validade: Mínimo de 05 dias. 

 

 

UND 

 

 

800 

4,70 

47.  LARANJA- madura e firme com grau de maturação 

tal que lhes permita transporte, manipulação e a 

conservação em condições adequadas para o consumo, 

tamanho médio, apresentando cor, tamanho e 

conformação uniformes; isento de sujidades, insetos, 

parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 

superfície externa. Não deve apresentar quaisquer 

lesões de origem física, mecânica ou biológica; livre 

de resíduos de fertilizantes. 

 

 

KG 

 

 

200 

4,79 

48.  LEITE EM PÓ- Leite em pó integral, instantâneo, de 

origem animal. Em embalagem com 400g. No seu 

rótulo deverá ter informação sobre glúten, tabela 

nutricional com identificação da porção, modo de 

preparo, rendimento, prazo de validade e número de 

lote. 

 

 

PCT 

 

 

500 

18,29 

49.  LEITE LONGA VIDA UHT - (ACEITA-SE O 

TERMO LONGA VIDA OU SIMILAR), de origem 

de vaca, em fardos de 12 litros. Conter obrigatoriamente 

selo sif ou sisp e ministério. Conter na embalagem: 

prazo máximo de consumo, embalagem íntegra. 

Composição nutricional em 200ml: entre 110 e 130 kcal, 

aproximadamente: 10g de glicídeos, 6g de proteínas e 

 

 

 

 

UND 

 

 

 

 

300 

6,12 
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7g de lipídeos. As características sensoriais não devem 

diferir sensivelmente das de um leite uht sem incubar. 

Apresentar cor e sabor próprios e característicos do 

alimento. O leite uat (uht) deverá ser envasado com 

materiais adequados para as condições previstas de 

armazenamento e que garantam a hermeticidade da 

embalagem e uma proteção apropriada contra a 

contaminação. Em relação a rotulagem aplicar a 

legislação específica. Embalagem de 1 litro integral 

50.  LEITE ZERO LACTOSE- Leite em pó integral, sem 

lactose, enzima lactase, vitaminas (A, D e C) e minerais 

(ferro e zinco) e estabilizante trifosfato de sódio, 

monofosfato de sódio, difosfato de sódio e citrato de 

sódio, isento de lactose e glúten. Embalagem contendo 

300g.  

 

UND 

 

400 

33,31 

51.  LINGÜIÇA - linguiça tipo toscana, preparada com 

carne suína pura e limpa de primeira qualidade, não 

mista, adicionada de toucinho e condimentos, em gomos 

uniformes e padronizadas, não admitindo superfície 

úmida, pegajosa, partes flácidas ou de consistência 

anormal, isenta de sujidades e materiais estranhos as 

suas composições normais. Embalada em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, 

que garanta a integridade do produto até o momento de 

consumo. A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedências, informações 

nutricionais, número de lote, data de validade, peso do 

produto, número do registro do ministério da 

agricultura sif/dipoa (departamento inspeção de 

produtos de origem animal) e carimbo de inspeção do 

sif.Pacote de 1 kg 

 

 

 

KG 

 

 

 

400 

25,83 

52.  
MACARRÃO - Macarrão parafuso com ovos, 

enriquecido com ferro e ácido fólico, pacote transparente 

polietileno atóxico. Embalagem de 1 kg, de boa 

qualidade. 

 

PCT 

 

 

400 

7,66 

53.  MACARRÃO- Macarrão do tipo 

espaguete n.º 08;  seca, com ovos; de boa 

qualidade. Embalagem de 1 kg, de boa 

qualidade. 

 

PCT 

 

100 

7,81 

54.  MACARRÃO- Macarrão tipo massa cortada, com 

ovos, enriquecido com ferro e ácido fólico, pacote 

transparente polietileno atóxico. Embalagem de 1 kg, 

de boa qualidade. 

PCT  

400 

9,16 

55.  MACARRAO COM OVOS TIPO LETRINHAS 

DO ALFABETO Macarrão com ovos tipo letrinhas 

deverá ser fabricado a partir de matérias primas de 

1° qualidade; as massas ao serem postas na água não 

devera turva-las antes da cocção; não podendo estar 

fermentadas ou rançosas; na embalagem não poderá 

haver a mistura de outros tipos de macarrão; com 

rendimento mínimo apos o cozimento de 2 vezes a 

mais do peso antes da cocção - embalagem com 

500gr 

 

 

PCT 

 

 

400 

8,16 

56.  MACARRAO COM OVOS TIPO 

CONCHINHA. Macarrão com ovos tipo 

 

 

PCT 

 

 

200 

5,90 
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conchinha, deverá ser fabricado a partir de matérias 

primas de 1ª qualidade. As massas ao serem postas 

na água não deverá turvá-las antes da cocção, não 

podendo estar fermentadas ou rançosas. Na 

embalagem não poderá haver a mistura de outros 

tipos de macarrão. Com rendimento mínimo após o 

cozimento de 2 vezes a mais do peso antes da 

cocção - embalagem de 500gr. 

57.  MACARRÃO AVE MARIA- sêmola de trigo 

enriquecido com ferro e ácido fólico, ovos e corante 

natural urucum e cúrcuma, formato ave-maria. Produto 

não fermentado, produzido a partir do amassamento 

mecânico da farinha de trigo com água, ovos e corantes 

naturais até a obtenção de uma massa homogênea, de 

sabor e cor característicos. Massa extrusada ou 

laminada e cortada em formatos diversos. Padrões 

microbiológicos atendendo a RCD/ANVISA nº 12, de 

02/01/01. Umidade máx. 12,5%, validade de 18 meses 

a partir da data de entrega. Pacotes íntegros de 500g, 

contendo os dados da empresa, informação nutricional 

e modo de preparo, data de fabricação e de validade, 

número do lote. Entrega fracionada conforme 

necessidade de consumo 

 

 

PCT 

 

 

 

300 

5,27 

58.  MAÇÃ- madura e firme com grau de maturação tal 

que lhes permita transporte, manipulação e a 

conservação em condições adequadas para o 

consumo, tamanho médio, apresentando cor, 

tamanho e conformação uniformes; isento de 

sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 

estranhos aderidos à superfície externa. Não deve 

apresentar quaisquer lesões de origem física, 

mecânica ou biológica; livre de resíduos de 

fertilizantes. 

 

 

KG 

 

 

600 

12,33 

59.  MANGA - De 1ª qualidade aspecto globoso, 

acondicionar frutos mistos: verdes e maduros, cor 

própria, classificada como fruta com polpa firme e 

intacta, isenta de enfermidades, com boa qualidade, 

livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, defensivos, 

parasitas, larvas, sem lesões de origem física e 

mecânica. Acondicionados em embalagem própria 

 

 

KG 

 

 

300 

9,33 

60.  MAIONESE Pote de Maionese; emulsão cremosa 

obtida com ovos e óleos vegetais; com adição de 

condimentos; substancias comestíveis e sem corantes; 

de consistência cremosa; na cor amarelo claro; com 

cheiro e sabor próprios; isento de sujidades e seus 

ingredientes de preparo em perfeito estado de 

conservação. EMBALAGEM: Acondicionada em 

embalagem de 500 g;   

 

 

UND 

 

 

100 

11,73 

61.  MAMÃO FORMOSO - fresco, de ótima 

qualidade, compacto, firme, coloração uniforme, 

aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. Não serão permitidos danos que 

lhe alterem a conformação e a aparência. Necessita 

estar isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, 

cortes e perfurações. 

 

 

KG 

 

 

500 

11,52 
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62.  

MARACUJÁ- Redondo, casca lisa, graúdo, de 1ª 

qualidade, livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho 

e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido e 

maduro, com polpa firme e intacta. 

 

 

KG 

 

 

300 

13,14 

63.  
MELANCIA- tamanho médio, com grau de maturação 

tal que lhes permita transporte, manipulação e a 

conservação em condições adequadas para o consumo, 

tamanho médio, apresentando cor, tamanho e 

conformação uniformes; isento de sujidades, insetos, 

parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 

superfície externa. Não deve apresentar quaisquer 

lesões de origem física, mecânica ou biológica; livre de 

resíduos de fertilizantes. 

 

 

KG 

 

 

300 

4,77 

64.  MELÃO- de 1ª qualidade, redondo, casca lisa, graúdo, 

livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e 

coloração uniformes desenvolvida e madura, com polpa 

firme e intacta 

 

 

KG 

 

 

200 

10,19 

65.  
MILHO VERDE- Em conserva, em grãos, em sachê 

em folha de flandres com verniz sanitário. Rótulo com 

valor nutricional, informação sobre glúten, data de 

fabricação, validade e lote. 

Embalagem 170g. 

 

unidade 

 

250 

4,82 

66.  
MILHO DE PIPOCA - Pacotes de 500 gramas. PCT 200 5,73 

67.  
CAFÉ torrado e moído, de 1º qualidade, empacotado a 

vácuo puro, acondicionado em embalagem de 1000 g, 

moagem média/fina e informações na embalagem 

conforme legislação em vigor. 

 

KG 

 

500 

37,99 

68.  
MORANGOS: firme, com grau de maturação tal que 

lhes permita transporte, manipulação e a conservação 

em condições adequadas para o consumo, tamanho 

médio, apresentando cor, tamanho e conformação 

uniformes; isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas 

e corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não 

deve apresentar quaisquer lesões de origem física, 

mecânica ou biológica; livre de resíduos de fertilizantes, 

bandeja com 12 unidades. 

 

 

BANDEJA 

 

 

400 

10,58 

69.  OLEO SOJA- Ingredientes: óleo vegetal comestível 

obtido de sementes de soja, através de processos 

tecnológicos adequados. O produto deverá ser isento 

de oxidação, sujidades e materiais estranhos, deverá 

apresentar aspecto, cheiro, sabor e cor próprios do 

produto, ser isento de ranço e outras características 

indesejáveis. Embalagem: caixas de papelão tipo 

duplex, reforçadas e resistentes, contendo 20 frascos 

de 900 ml, intacto, resistente, transparente, atóxico, 

sem amassamento e vazamento, com data de 

fabricação e validade indelével. 

 

 

CX 

 

 

100 

166,86 

70.  PEITO DE FRANGO (FILÉ )- sem osso, sem pele. 

Filé de peito de frango congelado, com cor, odor e 

sabor característicos do produto, de boa qualidade, 

em embalagem transparente à vácuo, com 

denominação do nome do produto, fabricante, 

 

 

KG 

 

 

600 

21,63 
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endereço, registro no Ministério da Agricultura (SIF, 

IMA OU SIM), data de fabricação, validade e lote. 

Embalados de 1 kg. 

71.  
PIMENTÃO- tamanho médio, limpo e acondicionado 

de forma a evitar danos físicos, mecânicos ou 

biológicos; íntegro, limpo, apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, 

o transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo. Ausência de parasitas, sujidades, 

larvas e corpos estranhos aderidos a casca. Podendo ser 

orgânico. 

 

 

KG 

 

 

200 

7,17 

72.  QUEIJO TIPO MUSSARELA, fresco, refrigerado, 

cortado em fatias finas em torno de 20 g cada, 

embaladas em saco plástico resistente atóxico e 

transparente. Isento de estufamento, rachadura e mofos. 

Devendo ser fatiado no dia anterior ao pedido. A 

identificação do produto, validade, data de 

embalagem, peso líquido, marca do fabricante. O 

produto deverá ter selo de inspeção do órgão 

competente. Validade mínima de 05 ( cinco) dias a 

contar no ato da entrega. 

 

 

KG 

 

 

100 

42,98 

73.  QUIABO de tamanho regular de 1ª qualidade, 

apresentando tamanho, cor e com formação uniforme, 

devendo ser bem desenvolvido, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

 

 

KG 

 

 

100 

11,15 

74.  
REQUEIJÃO CREMOSO TRADICIONAL: 

Requeijão pote 220g. Composição: Leite pasteurizado 

integral, Creme de leite e/ou manteiga de leite, 

Concentrado proteico de soro de leite, Cloreto de sódio 

(sal), Cloreto de cálcio, Coagulante, fermento lácteo, 

Estabilizante (polifosfato de sódio e hexametafosfato de 

sódio, conservador (nisina). Pote de 220 g. 

 

 

UND 

 

 

100 

11,31 

75.  SAL- Sal fino seco, iodado para cozinha. No seu 

rótulo conter prazo de validade/lote. Embalagem de 1 

kg. 

 

UND 

 

200 

2,48 

76.  COXA E SOBRECOXA DE FRANGO- SEM 

OSSO: Filé de sobrecoxa de frango, congelado pelo 

sistema IQF (Individual Quick Frozen). A carne de 

frango deverá ser crua e congelada, obtida de aves 

abatidas, declaradas aptas à alimentação humana por 

inspeção veterinária conforme legislação vigente, 

sem adição de sal, temperos e injeção de água ou 

substâncias que propiciem a retenção de água pela 

carne de frango, manipulada em condições 

higiênicas, deve ser isenta de parasitas, sujidades e 

qualquer substância contaminante que possa alterá-la 

ou encobrir alguma alteração. Deve estar isenta de 

ossos, cartilagens, nervos, coágulos e aponeuroses. 

Deve apresentar cor, sabor, odor e textura: 

característicos. Prazo de validade: Mínimo de 6 

meses. Embalagem: As embalagens devem estar 

íntegras, sem água e gelo e sem rachaduras ou furos, 

 

 

KG 

 

 

600 

26,24 
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padronizadas, lacradas, em perfeito estado de 

conservação, limpas e secas, resistente a danos 

durante transporte e armazenamento, contendo as 

seguintes informações: nome do fabricante, produto, 

temperatura em que deve ser mantido armazenado, 

data de fabricação, prazo e/ou data de validade para 

resfriamento e congelamento, peso bruto, peso 

líquido, e carimbo do SIF (Serviço de 

Inspeção Federal) ou SIM (Serviço de Inspeção 

Municipal). O pacote deverá pesar 1 kg. 

77.  
TANGERINA POKAN OU MURGOTE -  

Características gerais: Tangerina Pokan ou murgote, 

tamanho médio. Deverá estar no ponto para consumo, 

madura, firme, uniforme, com brilho, aroma e sabor 

característicos da espécie. Não serão tolerados os 

defeitos externos ou internos que prejudiquem o 

consumo ou rendimento como: danos mecânicos, 

defeitos na casca, fruto murcho ou passado e podridão. 

O produto deverá estar isento de substâncias terrosas, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. 

kg 800 10,22 

78.  
TOMATE- fruto médio, limpo e acondicionado de 

forma a evitar danos físicos, mecânicos ou biológicos; 

íntegro, limpo, de vez (por amadurecer), apresentando 

grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Ausência de 

parasitas, sujidades, larvas e corpos estranhos aderidos a 

casca. Podendo ser orgânico. 

 

 

KG 

 

 

700 

 

 

 

11,28 

79.  
TRIGO PARA QUIBE. Embalagem: 500g, grãos 

limpos processados embalagem em sacos plásticos, 

transparentes, limpos, não violados, resistentes, que 

garantam a integridade do produto. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de lote, 

quantidade do produto. Produto sujeito a avaliação e 

será rejeitado na entrega caso não atenda as 

especificações acima. Validade mínima 04 meses a 

partir da entrega. 

 

 

PCT 

 

 

100 

 

 

 

7,36 

80.  
UVA - cachos maduros, sem sementes, firme, limpo, 

íntegro, acondicionado de forma a evitar danos 

físicos, mecânicos ou biológicos; apresentando grau 

de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo; isento de 

sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos 

aderidos à superfície externa. 

Não deve apresentar quaisquer lesões de origem 

física, mecânica ou biológica; livre de resíduos de 

fertilizantes, embalagem com 1 kg. 

 

 

BANDEJA 

 

 

500 

 

 

 

12,64 

81.  
UVA PASSA DESIDRATADA SEM CAROÇO: 

Preparada com sacarose e frutas desidratadas, com 

tecnologia adequada, com aspecto, cor, cheiro e sabor 

 

 

UND 

 

 

100 

 

 

37,84 
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característico, isenta de sujidades, detritos animais, 

vegetais e outras substâncias, acondicionada em saco 

plástico atóxico, vedado informação nutricional, data 

de fabricação e prazo de validade. - CNNPA nº 15, de 

1977. Embalagem com 1Kg. 

82.  
VAGEM de tamanho regular de 1ª qualidade, 

apresentando tamanho, cor e com formação uniforme, 

devendo ser bem desenvolvido, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

 

 

KG 

 

 

150 

 

 

 

5,94 

83.  VINAGRE DE ÁLCOOL - matéria prima álcool da cana 

de açúcar, tipo neutro, acidez 4,20, aspecto físico líquido, 

aspecto visual límpido e sem depósitos. Embalagem PET, 

contendo 900 ml. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricional, número de lote, quantidade de 

produto. Validade mínima de 11 meses a contar da data 

de entrega. 

UNI  60 

 

 

 

3,33 

84.  
VINAGRE DE MAÇÃ, acondicionado em 

embalagem plástica, resistente e transparente de 750 

ml, sem corantes e/ou aditivos químicos, em perfeitas 

condições, com data de fabricação e prazo de validade 

de no mínimo 1 (um) ano. 

 

 

UND 

 

 

50 

 

 

6,99 

85.  
OVOS DE GALINHA brancos ou vermelho tipo 

grande- ovos de galinha branco tipo grande. natural, 

inteiros, sem rachaduras e quebras. produto 

ingrediente: ovo branco ou vermelho. não contém 

glúten. informação nutricional na porção de 1 (uma) 

unidade de 50g: aproximada de valor energético 74 

kcal, carboidrato 0,6 g, proteína 6,3g, gorduras totais 

5g, gorduras saturadas 1,6g, gordura trans 0g, fibra 

alimentar 0g, sódio 63mg. não contem glúten.  

 

 

 

DUZIA 

 

 

 

800 

 

 

 

11,21 

86.  
PÃO DE FORMA- Massa leve, farinha de 

trigo/fermento/sal/açúcar, gordura tipo vegetal e água, 

com casca, fatiado, cortado em fatias. Será rejeitado o 

pão queimado ou mal cozido, com odor e sabor 

desagradável, presença de fungos e não será permitida 

a adição de farelos e de corantes de qualquer natureza 

em sua confecção. Isento de parasita, sujidades, larvas 

e material estranho. Contendo na embalagem a 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade, data de embalagem, peso líquido. Validade 

mínima de 05 (cinco) dias a contar no ato da entrega. 

Unidade utilizada: pacote de 500 g 

PACOTE 400 6,67 

87.  
PÃO FRÂNCES- Pão Tipo Francês – com adição de 

sal, composto de farinha de trigo especial, água, sal, e 

fermento químico. Deverão ser acondicionadas em 

sacos de polietileno atóxico, resistente e transparente 

de forma que o produto seja entregue íntegro. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 24 horas 

após entrega. Pesando 50 gramas. 

UNIDADE 3.500 0,66 

88.  
PÃO DOCE- Pacote de pão de cachorro quente, 

contendo 10 unidades. 

PACOTE 400 7,79 
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1.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 

Técnico Preliminar. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura  

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.4. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

1.5. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 

os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

1.6. Na presente contratação será admitida a indicação das seguintes marcas, de acordo com as 

justificativas contidas:  

1.7. Qualidade igual ou superior a Nescau ou Toddy:  O ideal seria esses dois tipos de achocolatado 

visto que apresentam fibra alimentar em suas composições nutricionais, que é um nutriente muito 

importante; além disso, são sabores que as crianças já estão habituadas no dia a dia.  

Da vedação de contratação de marca ou produto  

1.8. Diante das conclusões extraídas a Secretaria Municipal de Educação não ira vedar nenhum 

tipo de marca. Todavia, poderá após a habilitação exigir a apresentação de marcas.  

Da exigência de amostra 

1.9. Caso a Comissão ou a Secretaria de Educação achar necessário, após o aceite da proposta 

quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar, será solicitado 

apresentação de amostra do item onde, será marcado data, local e horário de sua realização 

divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo 

os demais fornecedores interessados. 

Subcontratação 

1.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

1.11. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias, contados do envio da ordem de fornecimento.  

1.12. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
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1.13. Os itens da Merenda Escolar deverão ser entregues no quantitativo e no local indicado na 

Ordem de Fornecimento.   

Garantia, manutenção e assistência técnica 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21 

1.14. Os Itens da Merenda escolar que apresentarem vícios como vencimentos, pacotes abertos, ou 

outros tipo de danos deverão ser substituídas que apresentem padrões de qualidade.  

1.15. Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição do item que apresentarem vício ou 

estragos no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data notificação.  

1.16. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante.  

1.17. O custo referente ao transporte, alimentação e hospedagem para entrega dois itens será de 

responsabilidade do Contratado.  

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

1.18. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

1.19. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

1.20. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

1.21. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

1.22.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

1.23. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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Fiscalização Técnica 

1.24. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

1.24.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

1.24.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

1.24.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

1.24.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

1.24.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

1.25. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

1.25.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 23, IV). 

1.26. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

1.26.1. Entrega no prazo; 

1.26.2. Veirifcação dos itens quanto a validade dos produtos; 

1.26.3. Qualidade dos itens (pacotes lacrados, etc); 

Gestor do Contrato 

1.27. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
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contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

1.28. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, II).  

1.29. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, III).  

1.30. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

1.31. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

1.32. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

1.33. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

1.34. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

1.35. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

1.36. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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1.37. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

1.38. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

1.39. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

1.40. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

1.41. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

1.41.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.42. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

1.42.1. o prazo de validade; 

1.42.2. a data da emissão;  

1.42.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

1.42.4. o período respectivo de execução do contrato;  

1.42.5. o valor a pagar; e  

1.42.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

1.43.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

1.44.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

mailto:licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO 
ESTADO DE MINAS GERAIS – CEP.: 36.513-000 

RUA PAULO FERNANDES DE FARIA, 55- CENTRO-DORES DO TURVO. 
licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br 

CNPJ:18.128.249/0001-42 - tel:  0800 032 3040 
1.45. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

1.46. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

1.47. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

1.48. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

1.49. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

1.50. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

1.51. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice 0,5 A 15% de correção monetária. 

Forma de pagamento 

1.52. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

1.53. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

1.54. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

1.54.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

1.55. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
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meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

Antecipação de pagamento 

Não haverá antecipação de pagamentos 

Cessão de crédito 

1.56. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 

de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho 

de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

1.56.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 

8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

1.57. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 

de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo 

ao contrato administrativo. 

1.58. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 

nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

1.59. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas 

e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 

regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 

gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

1.60. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

1.61. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

Forma de fornecimento 

1.62. O fornecimento do objeto será parcelado conforme a necessidade das Escolas Municipais. 
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Exigências de habilitação 

1.63. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

7.4. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1. registro comercial no caso de firma individual; 

2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 

devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 

sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que 

comprovem a eleição de seus administradores; 

3. comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 

prova da composição da diretoria em exercício; 

4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5. RG e CPF de todos os socios da empresa. 

- DA REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA, ECONÔMICO- FINANCEIRA E 

TÉCNICA 

1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, 

que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte; 

I- Regularidade Fiscal 

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 

dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de 

Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, 

conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

b) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual da sede da 

licitante; 

c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

d) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRF - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
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instituídos por Lei; 

II- RegularidadeTrabalhista 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de 

estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será 

aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

III-RegularidadeEconômico/Financeira 

a) Certidão negativa de falência ou em Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, emitida em data não superior a 9 0  (noventa) dias da data da 

sessão do pregão, se outro prazo não constar no documento. 

IV -  Capacidade Técnica: 

a) Alvará de Vigilância Sanitária; 

b) Alvará de Funcionamento. 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 

de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-

ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

1.64. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

1.64.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 

que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

1.64.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

1.64.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual;  

1.64.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

1.64.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

mailto:licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO 
ESTADO DE MINAS GERAIS – CEP.: 36.513-000 

RUA PAULO FERNANDES DE FARIA, 55- CENTRO-DORES DO TURVO. 
licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br 

CNPJ:18.128.249/0001-42 - tel:  0800 032 3040 
1.64.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 

fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 

últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 

1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

1.65. O custo estimado total da contratação esta na tabela acima  

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.66. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentaria:   

02.06.01.12.361.0251.2039.3.3.90.30.00 

02.06.01.12.365.0251.2046.3.3.90.30.00 

 

Dores do Turvo 10 de janeiro de 2024 

 

__________________________________ 

MARCILENE PATRICIA RICARDO CAMPOS 

Secretária de Educação 
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